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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para realização de fornecimento do 

equipamento solicitado pela Polícia Militar de Bela Vista do Toldo, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da data do 

contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.566,93 (Seis mil quinhentos e 

sessenta e seis reais e noventa e três centavos),conforme pesquisa de preços realizada 

com empresas especializadas atuantes no ramo.  

1.5. O material fornecido deverá estar de acordo com o ANEXO I – espeficicações 

técnicas, fornecido pela PMSC. 

1.6. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes no 

presente Termo de Referência, prevalecem estas últimas. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Os itens requisitados foram selecionados para atenderem necessidades especificas dos 

membros da Polícia Militar de Bela Vista do Toldo, a compra dos itens se baseia no 

melhor atendimento dessas necessidades conforme descrito por meio deste. A aquisição 

dos coturnos ampara-se na necessidade de recompor o material já desgastado utilizado 

diariamente pelos policiais militares da organização policial militar de Bela Vista do Toldo.  

O item em destaque foi desenvolvido com o objetivo de proporcionar melhor proteção, 

seggurança, conforto e resistência durante seu uso no policiamento ostensivo preventivo 

e na fiscalização de trânsito.  

 

Item Objeto/Especificações 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Valor Médio 

Unitário 

Valor Médio 

Total 

01 

COTURNOS OPERACIONAIS 

IMPERMEÁVEIS (conforme 

especificações constantes no anexo I); 

Unidade 08 R$ 820,86 R$ 6.566,93 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

Considerando que os itens em evidencia tratam-se de bens de longa duração e uso 

constante por parte dos membros da Polícia Militar de Bela Vista do Toldo, a aquisição 

permanente dos itens, é a única solução viável a longo prazo, considerando questões 

financeiras e de logística.  

 

4. DA HABILITAÇÃO: 

Os interessados na presente contratação deverão atender aos requisitos e apresentar a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação e contratação: 

4.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.1.1. Atestado de Capacidade Técnica para execução dos serviços, objeto desta 

contratação; 

4.1.1.1. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de 

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-

profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o 

profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução 

de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou 

notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado. 

Obs.: O Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderão, em qualquer 

caso, realizar diligência para confirmar tais informações. 

 

5. DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

5.1. O prazo de entrega é de 07 dias contados do envio da(s) nota(s) deempenho. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 03 dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço indicado Delegacia de Polícia/ 

Grupo Policial Militar de Bela Vista do Toldo localizada na rua Alfredo Ludka n° 336, 

centro, no período das 8:30 as 11:30 e das 13:30 as 16:30. 

5.4. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
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prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO: 

6.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Rene Antônio Figura, conferido o cargo 

de fiscal pela portaria de n° 257/2025. 

6.2 A falta do objeto licitado, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 

execução ou inexecução do fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não 

eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 

bem como as demais condições estabelecidas. 

6.3 Em hipótese alguma serão aceitos em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de qualidade do fornecimento, 

bem como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando a 

apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE: 

7.1. DA CONTRATADA: 

7.1.1. Manter durante todo o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no ato da contratação. 

7.1.2. Fornecer de forma condizente ao objeto solicitado promovendo por sua conta 

despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, em vista das responsabilidades 

que lhe cabem na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade necessária, 

sempre em conformidade com as especificações em edital e seus anexos. 

7.1.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização 

do CONTRATANTE; 

7.1.4. Efetuar a entrega em perfeitas condições e no prazo e locais indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações da Proposta, Termo de 

Referência e do Edital, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

7.1.5. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos materiais, 
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respondendo por si e por seus sucessores. 

7.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer objetos/serviço entregues, que se encontrar 

fora das especificações deste Termo e diferentes das cotadas em sua proposta de 

preços, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte quatro) horas, após o recebimento 

da notificação da Secretaria Solicitante 

7.1.7. Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que anteceder o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e de transportes resultantes da execução do contrato. 

7.1.10. Não serão aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados ou fora dos 

padrões de qualidade exigidos pela legislação vigente; 

7.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

7.1.13. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

7.1.14. Prover todos os meios necessários a garantir a plena operacionalidade da 

entrega, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

7.1.15. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

do contrato; 

7.1.16. A exigência referente ao prazo descrito na ordem das compras se justifica devido 

ao fato do objeto possuir finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o 
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andamento das atividades do projeto solicitante. 

7.1.17. Manter os dados cadastrais atualizados junto à CONTRATANTE. 

7.1.18. Os tamanhos dos coturnos operacionais referentes ao item 01 acompanharão o 

pedido para entrega permanente após analise das amostras. 

7.1.19. A Contratada antes da entrega permanente dos itens deverá encaminhar uma 

amostra para análise por parte da contratante, estás estando de acordo com aquilo 

solicitado, poderá ser realizada a entrega de todos os itens requisitados.  

7.1.20. A entrega das amostras deverá ser realizada dentro do período de 07 dias, 

conforme solicitado pela CONTRATANTE.  

7.1.21. A entrega tanto dos itens quanto das amostras é de responsabilidade e de custeio 

da contratada. 

 

7.2. DO CONTRATANTE 

7.2.1. Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto 

contratado,de forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas da CONTRATADA; 

7.2.2. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado nesteTermo; 

7.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições 

depreçoseprazosestabelecidosnoEdital; 

7.2.4. Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunicação que 

possibilite a comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA; 

7.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para 

o fiel cumprimento das obrigações; 

7.2.6. Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não 

correspondem às exigências do presente Termo, que providenciará a substituição, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

independentementedaaplicação daspenalidadescabíveis. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

P
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115,caput). 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronogramade execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstânciasmediantesimples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

8.3. A  execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is)do contrato,ou pelos respectivos substitutos (Leinº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dosdefeitosobservados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores,em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suasexpensas,nototalouemparte,oobjetodocontratoemqueseverificaremvícios,defeitosouin

correções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art.119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou aterceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade afiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

8.6. Somenteocontratadoseráresponsávelpelosencargostrabalhistas,previdenciários,fis

cais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciaisnão transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto docontrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

porescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,o órgão ou entidade 

P
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convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização,que conterá informações acerca das obrigações contratuais,dos 

mecanismos de fiscalização,das estratégias para execução do objeto,do plano 

complementar de execução da contratada,quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis,dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

8.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF. 

8.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

8.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

8.12.1.Verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado na 

compra. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa licitatória por 

item, considerando o menor preço com fator de escolha, com fundamento na Lei nº 

14.133/2021. 

9.2. Previamente à celebração do contrato,a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que aimpeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

GeraldaUnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, aproibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas noRelatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.6. Ofornecedorseráconvocadoparamanifestaçãopreviamenteaumaeventualnegativad

e contratação. 

9.7. Casoatendidasascondiçõesparacontratação,ahabilitaçãodofornecedorseráverifica

dapor meio doSICAF, nos documentospor ele abrangidos. 

9.8. Édeverdofornecedormanteratualizadaarespectivadocumentaçãoconstantedo 

SICAF, ou encaminhar, quandosolicitadopelaAdministração,arespectivadocumentação 

atualizada. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes,salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz,e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestadosde capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza,comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

númerosde documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização dorecolhimento dessas contribuições. 

9.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos 

dehabilitação conforme edital. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A despesa decorrente da presente contratação será atendida pela dotação 

orçamentária: 

Projeto atividade 2022 despesa 77 recurso 5010 
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11. SOLICITANTE: 

 

_________________________ 

ABRÃO JOSÉ SCHIESSL 

Subtenente – Cmte GPPM Bela Vista do Toldo  

 

 

 

12. AUTORIZAÇÃO: 

 

______________________ 

SEBASTIÃO LORENA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
 

 

 

Bela Vista do Toldo, 28 de abril de 2026. 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: LC15CC09

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ABRÃO JOSÉ SCHIESSL (CPF: 036.XXX.299-XX) em 28/04/2026 às 10:52:16
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:26:14 e válido até 15/06/2118 - 09:26:14.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UE1TQ182MTQxXzAwMDIyMzQ1XzIzNTUwXzIwMjZfTEMxNUNDMDk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PMSC 00022345/2026 e o código LC15CC09
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


